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Pergunta
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Boa tarde Sra Pregoeira CLAUDINEIA PIRES ((45) 3576-7043));

Temos o produto para participar deste Certame, mas afirmamos que tanto nós e

possivelmente 100 % dos outros competidores não tem como comprovar que o

produto é isento de BPA, pois este tipo de produto não tem fabricação Nacional e

vem de importação e na maioria origem China.

Podemos  participar  também  sem  ter  que  certificar  este  informe?  Caso  seja

negativo, acredito que não tenham competidores para este produto no Brasil e se

tiver, o que achamos quase impossível estará sozinho sem haver competição que

é o intuito do Pregão.

Agora  vamos  entrar  no  detalhe  técnico,  este  apelo  do  plástico  livre  de  BPA

(Bisfenol-A)  é  bem  equivocado  para  os  momentos  atuais,  mesmo  se  algum

competidor  tivesse  fabricação  nacional  ou  uma  certificação  internacional,  que

reforçamos que provavelmente não tenha, nos deparamos que se na fabricação

do Plástico livre de BPA o fabricante tem que substituir por outro composto que

também equivalentemente tão nocivo que o BPA que é o composto BPS (Bisfenol-

S).

Veja reportagem no link abaixo:

http://ecomaternidade.com.br/voce-acha-que-plastico-livre-de-bpa-e-seguro-

pense-novamente/

Concluindo: Não existe plástico fabricado no mundo inteiro que não seja nocivo a

saúde, seja sem BPA ou sem BPS, e para este produto provavelmente nenhum

competidor terá como comprovar se ele é livre de BPA ou não por ser importado,

mesmo que não tenha o BPA terá o BPS tão nocivo quanto.

Se quer algum produto sem ser nocivo, tem que mudar o material para Vidro ou

assemelhados, deixando o plástico de lado.

Aguardamos  resposta  se  podemos  participar  desta  forma  como  os  outros

competidores.

Resposta
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Considerando o exposto acima, faremos a alteração deste item e republicaremos 

o edital. 

http://www.pti.org.br/
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